
Legislação dá margem à fraude .  

É bem provável que a origem 
das confusões em torno das con 
tas do salário-educação estejam 
nas modificações introduzidas na 
lei ao longo dos anos, passando a 
permitir que as empresas esten-
dessem os benefícios das bolsas 
de estudos a quaisquer adultos 
ou crianças. Foi isto, certamente, 
que provocou um grande aumen-
to no número de vagas adquiri-
das das escolas particulares, che-
gando a abranger 70 por cento 
dos alunos da rede de escolas 
particulares de primeiro grau de 
todo o País. 

Em alguns estados, como Rio 
de Janeiro, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul, o número de va-
gas pagas, nas escolas particula-
res, chegou a ultrapassar o total 
de alunos da rede particular de 
ensino de primeiro grau. Há evi-
dência de fraudes de grandes 
proporções, mas bem pouco in-
vestigadas. 

Data desta época, também, o 
processo contra o professor Basi-
le Demetre Anastassakis, acusa-
do de lesar o FNDE vendendo 
vagas inexistentes nas escolas e  

cobrando complementação de 
bolsas de estudo dos próprios 
alunos, o que é proibido por lei. 

O processo transita ainda, com 
extrema lentidão, pela Justiça 
Federal. E enquanto aguarda a 
decisão da Justiça, Anastassakis 
ocupa o cargo de diretor-superin-
tendente da Confederação Naci-
onal de Estabelecimentos de En-
sino e participa de negociações 
dentro do FNDE, para definir 
novos valores para as bolsas de 
estudos. • 

Os registros mais recentes de 
fraudes são mantidos em discreto 
segredo pelos órgãos responsá-
veis. É o que dizem duas ex-fis-
cais do lapas da Bahia; mostran-
do que as fraudes puderam ser 
detectadas em maior escala a 
partir da comparação das fichas 
de que dispunham com as rela-
ções enviadas pelas escolas, 

"Descobrimos que muitos alu-
nos sequer existiam e outros apa-
reciam cinco, seis vezes como 
matriculados", asseguram as ex-
fiscais. "Seguramente 70 por 
cento das escolas cometem este 
tipo de abuso", complementam. 

Houve, também, na Bahia, de-
núncias recentes contra éscolas 
que cobravam a complementação 
das mensalidades, medida 'que a 
lei proíbe. As denúncias, segundo 
as ex-fiscais, não produziram 
muito efeito: o máximo que con-
seguiram foi retirar as escolas 
envolvidas com estas irregulari-
dades do sistema. 

Existem, ainda, outros pontos 
de fuga dos recursos do salário-
educação, como, por exemplo, as 
empresas de consultoria., Por 
meio de agentes ,que percorrem 
todo o País, essas empresas ven-
dem projetos a prefeituras muni-
cipais e aos estados, prometendo 
incluí-los nos programai financi-
ados peló FNDE. 

De acordo com um ex-secretá-
rio de educação do Paraná, que 
prefere o anonimato, "os projetos 
costumavam chegar próntós, 
mesmo com o nome da autorida-' 
de responsável: era só assinar e 
esperar". :Como' as empreias re-
cebem comissão retirada dos re-
cursos solicitados, fazem também 
o papel de lobbistas para apressar 
sua liberação. 


